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coN1'RATO 202s0283
PT{OCESSO ADMINISTRATIVO N" O7 01 0Ü02125

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
URBANA E A EMPRESA ANTONIO FLAVIO SILVA
NASCIMENTO

O(A) Sec.de Transporte e Mobilidade Urbana, com sede no(a) Av. Bezerra de Menezes, 350,
CENTRO, Jaguaribara / CE, irrscrito(a) no CNPJ,MF sob N' 07.442.981/0001-76, neste ato
rcpresentado(a) pelo(a) ST.JOSÉ PAULO DIOGENES DE AQUINO, doravanre dcnominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO, inscrito(a) no
CNPJ/MF N" 19.831 79310001-19 sediado(a) no(a) Rua Coronel José Aderaldo, 254, Predio,
CENTRO, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascimcnto, po(ador(a) do CPF n'CPF/MF N'
036.035.943-41, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n' 07010002/25 e ern
observância às disposições da Lei n' 14.133, de 2021 e na Lei n'8.078, de 1990 - Código de
Dcfesa do Consutnidol, resolvem celebrar o prescnte Tcnno de Contrato, decorrentc do Plegào
Eletrônico n" 2025022401PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente irlsrÍurrerlro é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE URBANADO MUNICÍPIO DE JAGUARIBAR-A-CE, contbrme especifi cações
tecnicas e nas condições cstabeleçidas no Termo dc Refclência.
1.2. Objeto da contratação:
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CÀNljl'A esfaograica. escrita Ína. na cor âal. cor?o cm nurerial plastico nanspâLent€, comprirnenro aploxirnado de 140 mn. Sravtdo no

corpo a mârca do Íàbícante. CaEfi tubo plasLico áproxirúado de 130,5 mÀr. cítB en tugstcnio coixa com 50 (unidadcr.

PIRFI:RADOR P N'20 Pi 100 FI-S c.!ii Lnididê 2.0 ]10-21 60.116

peLturàr d(é 100 folhns dc pa!.l.

IITA ADESIVA TRANSPÂRENTE adelhru Unidade 4.0 ],50 14.00

Fiia adcsiv! rÉnspm c. dimensôcs minima de l2mmx lomm. Embalagen em rolo com dsdosdc idendficâçào do píodulo, múca do fabricànle

I,ÂIEL OFIC]O A,1 rcpor1 Resmo 100.0 23,00 1100,00

Pãlrcl oficio, alra a]\m, foanflo A-4. dimessões ó10x297mn. gLamatura 180 g/rn2. nÍrbalâ8en: resn! com 500 folhas em marerjâl

iDpcÍnrcávcl contm utuidadc. conteDdo a ma.ca do labricantc

FIIA GOMADA ll2X50MM adcrc ROLO 5.0 l:.00 65,00

ElTA,gornada de primcira li ha auio-d.siva. fabriclda cm polipropitcm, adesilo cô1 rc.sina dc bo@cha natutll. rclo @N dircns:lo l2'bm x

50m. Eorbálàgcm: Coíterdô a nurca do fahricáútc.

1.3. São instrumento qne vinculam esta contratação, independentemente de ttanscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçào;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1 . o prazo de vigêrrcia da coutrataçào é aLé 3l de dezembro de 2025. contados da data de

assinarura do contt.ato, na fonr1a do art. 105 daLei no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogávcl

conÍ'orme o art. I07 da Lei n' 14.133, de 2021

2.1.1. O prazo de vigência será automaticanlente prorlogado, independentemente de telmo

aditivo. quando o objeto não for concluído no período frnnado acima. tessalvadas as ptovidôncias

cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, pl'evistas neste insfiumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
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3. [ . Os termos em relaçâo ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e conclições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objelo constam no
Tcnno de Refer'ência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuâI.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR
5.l. O valor total da contratação é de R$ 5.986,21 (cinco mi1, noveccntos e oitcnta e seis rcais c
vinte e um centavos).
5.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da
exccuçào do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos soclais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistração, frete. seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramcnte estimativo, de forma que os pagamcntos dcvidos ao

CONTRATADO deper.rderão dos quantitativos efedvamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAi\{ENTO
6.1, O prazo parâ pagamento ao corlh'atado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA . DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderão sel reajustados, mediante a aplicação, peto CONTRATANTE, rnediante
aplicação do Índice Nacional dc Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), cxclusivanrentc para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao plimeiro, o inteffegno mínimo de I (url) ano será conlado a

paltir dos cfcitos financciros do último reajustc.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela últinra variação conhecida, Iiquidando a
diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) dehnitivo(s).

7,5. Nas aferiçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajnste será(ão), ôbrigâtoriamente, o(s)
definitivo(s)-
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustainento venha(m) a ser cxtinto(s) ou de
qualquer Íbnna não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser dctenninado(s) pcla legislação cntão em vigor.

7.7. Na ausência de prcvisão lcgal quanto ao índice substituto, as partes clegerão novo índicc
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será pennitido a repactuação de preço para restabelecel o equiiÍbrio econôtn ico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso forfuito ou fato do pr'íncipe ou em dccorrência dc
fatos imprevisíveis ou previsíveis cle consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

ANTONIOFLAVIO 
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do contrato tal conro pactuado, rcspeitada, crn qualqucr caso, a Íepaftição objetiva dc risco
estabelecida no contrato.

cLÁusuLA OTTAVA - DAS oBRIcAçors oO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumpÍimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o conü'ato c seus anexosl
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verif,rcadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corligido, no total ou eln parte,
às suas expensasl

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1 .5. Comunicar a empÍcsa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtine à parcela incontroversa
da execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quarlto à dimensão, qualidade e quantidacle, conforme o art. 143 da Lei n"
14. 1 33, de 2021 ;

8.1 .6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrâto,
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções plevistas na lei c nestc Contrâto;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procnradoria do Município para adoçào das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclarnaçôes relacionadas à

execução do presente Ten1lo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
imperlinentes, meramente protelatórios ou c1e nenhum interesse para a boa execuçào do ajuste.

8.1.ti.2. Concluída a instlução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Adrninistração
terá o prazo de 10 (dez) dias, admititla a pron'ogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contlatado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descurnprimento de cláusulas colltraÍuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros. ainda que vrnculados à exccução do contÍato, bcm como por
qua)quer dano causado a terceiÍos ern decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇONS NO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumpÍir todas as obrigações constantes deste Confato e em seus

anexos, assumindo como exclLrsivamente seus os riscos e as despesas decotrentes da boa e perfeita
execução do objeto. obseruando, ainda. as obrigações a seguir dispostas:

9.1 .1 " Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos I 2,

13 c 1'l a 27 , do Códi.so de Dcfesa do Consumidor; aNroNro FLÂvlo 
§:,1"^*"ilJí1"í.;,,ii,

^nscr,.'ro,o: 
so lil;'5$lll;li',','ill',','

359434?

b

Cent Ád 
'inisúativo 

Potti,n, Mait
Á!. Bezeüd de Me ezes, 350 Centm- úr!! ffiba|a Ce«fli - CEP: ó3.190-000 - Telefo e 88 - 3568.1531



Atlârv

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal o

Prefeitura Municipal de Jaguaribar
oJ

9.1.2. Comunicar ao CONTR{TANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a clevida
cornprovação;

9.1.3. Atender às detenninaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou infomação por eles solicitados (inciso iI do art. 137 da Lei rTo

14,133, de 2021);
9. 1.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir', às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo lixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçào ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo c qualquel dano causado à Administração ou tercciros, não reduzindo cssa responsabilidadc
a fiscalização ou o acompanhamento da execução confatual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
conespondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização clo

contrato,junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pala Íins de pagarnellto.
os seguintes docunentos:
9.1.6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Unrão;
9.1.6.3. Cenidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. 1.6.6. Ccrtidõcs que comprovem a regularidade pcrante a Fazcnda Municipal;
f.i.7. Responsabilizar-se pelo cumprimcnto dc todas as ob gaçõcs trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfcre a rcsponsabilidade âo contratante e não poderá onerar o ob-jcto do contrâto;
9.l .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 74 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anontal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nào esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatrbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou parz qualificação, na
licitação;

9.1 .1 I . Cumprir, durante todo o período tie execução do conhato, a reserva de cargos prevista em

lei pam pessoa com deficiência, para reabilitado da Plevidência Social ou para aprendiz, bem
como as resernas de cargos previstas na legislação (art- 1 l6 da Lei no 14.133, de 2021);

9. 1 .1 2. Cornprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo hscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do art. 1 16 <la Lei n' 14.133, r1e 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decon'ôncia do cumprimento do
contrato; ANToNToFLAV o

SILVA

NASC||úENTO:036 ú ers0,n,{
a3594347

Ç
a]
-,1

Centru Ád"titrisrunw Porcbro Muia
.4v. D6..r4 d" inoao..., .t30 -c.a.4. Iasnqtihq.a = cottá = cEl» ó3.lol=ooo . Tol.|fr"4o ae | 2aéo.1t)1

r1

,)



l.$ENIê

Iv1

Estedo do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribar
ô

a

9. I .14. Cumprü', alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança clo CONTRATANTE;
9. 1 .15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1 . i6. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos rnétodos executivos que fujanr às especificações do Tenno de Referência
e demais documentos da contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" I3.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do ceftame ou do contrato administrativo que
evenfualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçào da proposta no procedimento de
contrataÇâo, indcpendcnterncnte dc declaração ou de aceitação expÍcssa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD,
10.3. É vedado o cornpafiilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em l-ei.
10.4. A Administraçâo deverá ser inÍbrmada 11o prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venltarn a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Tcrminado ô tratamcnto dos dados nos tcÍlnos do art. l5 da LGPD, ó devcr do contÍatado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de doculncntação para fins dc comprovaçào do cumprimcnto de obrigações
legais ou contratuais e sonrente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e

rcsponsabilidades decofi entcs da LGPD.
10.7. O Contratado dcverá cxigir de suboperadorcs e subcontratados o cumpÍimento dos dcveres
da presente cláusula, permanecendo integ almente responsáve1 por gamntir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aÍ'erir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atendcl prontamentc cventuais pcdrdos de comprovação fonnulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, plorrogável
justificadamente, quaisquer ir,forirrações acerca dos dados pessoais pata cumpri:lento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueies que

se proponhanr a armazenar dados pessoais, devem ser mantitios em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e regtstro da finalidade. para eÍ'eito de responsabilização, em caso de evetrtuais

omissões, desvios ou abusos.

10.I 0.1 . Os referidos bancos de dados devenr ser desenvolvidos em fomato interoperável, a fim
de garantir a reutilízação desses dados pela Admü.ristração nas hipóteses plevistas ua LGPD.

I 0.1 I . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autondade conrpetente, em especial a ANPD por meio de opiniôes
técnicas ou recomenrlações, editadas na forma da LGPD.

I 0. I 2. Os contratos e convênios de que trata o § l" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional ANÍ.N o FLAVI. 
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crÁusura oÉcrua pRrMErRÁ - DAs Ixrneçons E DAS slnÇÕrs
ADMINISTR{TIVAS
1 1 ,l . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
ar1. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Del causa à inexecução parcial do contrâto;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍação ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sern motivo
justiticado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o celtarne ou prestar declaração
falsa durante a licitaçào eletrônica ou execuçào do contl'ato;
Í) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer tiaude de qualquer natureza;

lr) Praticar ato lesivo previsto no aft. 5o da Lei n" 12.846, d,e 1' de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima desctitas as seguintes

sanções:

11.2.1. Advenência, quando o CONTRATADO del causa à inexecução parcial do contrato,
sempre qLle não se justificar a imposição de penalidacle mais grave (§2' do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);
I 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
r!br!, "c!' e "d" do subitem acinra deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021)l
1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou corltratar no âmbito da Adrninistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo n.rínimo de 3 (tr'ês) anos e máximo de 6 (seis) anos! nos casos dos subitens "e" a ''h",
bem como nos demais casos que justihquem a irnposiçào da per,alidade mais grave (§5" do art.

156 da Lei n" I4. 133. de 2021).

1 I .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

l1.2.4.l.l.Oatrasosuperiora30(trinta)diasautorizaaAdministraçãoapÍomoverarescisãodo
coutrato por descumprimento ou cumprimento irregtrlar de suas cláusulas, couforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n" 14,133, de 7021.

I1.2.4.2. Compensatória de I 59lo (quinze por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de

inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato nào exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Tenno de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
cour a multa (§7' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021)-

1 I .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias útcis, contado da data dc sua intinração (arl. 157 da Ler n' 1 4. 133, de 202 1 );
1 1.4.2. Se a multa aplicada c as indenizações cabívcis forcm superiorcs ao valor do pagarnento

eventualmente deviclo pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a
ANÍON OFLAVIO
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. I 56 da

Lei no 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encarniúamento à cobrança judicial, a multa poder'á ser recolhida
administrativarnente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da
comuni cação enviada pela autolidacle cornpetente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apücadas cumulativamente com a

multa (§ 7'do at. 156 da Lei n" 14.133. de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defcsa do CONTRATADO, obsewando-sc o proccdirncnto previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de irnpedimento de
licitar e contratar e dc declaraçâo de inidoneidade para licitar or.l confiataÍ.
1 1 .7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ I " do art, l56daLci n' 14.1 33, de 2021):

I I .7.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
1 1.7.5. Inplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍbrme noÍmas e

orientaçõcs dos órgãos dc controle.
11.8. Os atos prcvistos como infraçõcs administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou cm outras
leis de licitaçôes e colrtl'atos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos

lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamcnte, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (att. i59 da

Lei no 14.133, dc207l):
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsidcrada scmpre quc
:utiltzada com abuso do direito para Í'acilitar, encobrit ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos ncste Contl'ato ou parâ ptovocar confusão patrirnonia), e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estendidos aos seus adrninistradoles e sócios com
poderes de administração, à pcssoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligaçào ou controle, de Íàto ou de direito. corr o CONTRATADO, obselvados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160 da

Lei n" 14.133. de 2021);

11.10. O CONTRÁTANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, corrtado da data de

aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados rclativos às sançôes por cla aplicadas,

para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional dc Emprcsas Punidas (Cncp), instituidos no âmbito do Poder Exccutivo
Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de 2021).

i 1 .l L As sanções de impedimento de licitar e cortrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar sào passíveis de rcabilitação Ira fonna do art. I 63 da Lei n" I 4. 133, dc 202 I .

1 1. 1 2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes dc

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmentc, corn os créditos devidos pelo rcferido órgão deconentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgào ora

CONTRATANTE.

CL,ÁLSULA DECI\IÂ SE(;L]NDA - D,\ EXTINC,\O CONTRAI.UAt,
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estiprúado para tanto.

12.2. Se as obrigações não Íblem cumpridas no p1'azo estipulado, a vigência licará prorrogada até
a conclusão do objeto, câso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograna Íixado para o contrato.
i 2.3. O contrato se extiügue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. h'icará ele constiruído em morâ, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançôes
administrativas; e

12.3.2.Pod,erá a AdnTinistração optar pela extinção do contÍato e, ncsse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extilrto antes de cunrpridas as obrigações r.rele estipuladas, ou antes do
prazo nelc fixado, por algum dosmotivos pÍevistos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla ciefesa.

l2.4.1.Nestahipótese,aplicam-setambérnosartigos138e139daLein"14.133,de2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da frnalidade ou da estrutr[a da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar muclanÇa da pessoa julídica contratada, cleverá ser fomralizado
telrno aditivo para alteraçào subjetiva.

12.5. O terrno dc rescisão, sempre quc possíve1, será preccdido:
12.5. I . Balanço dos cventos contrâtuais já cumpddos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato nào configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese err qlle será concedida indenização por meio de tenno
indenizatório (caput do ar1. 131 da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ - DA DOTAÇÃO ORÇAjVIENTÁRIA
13.1. As despesas decon'entes da presente contratação corerão à conta de recuÍsos específicos
consignados no Orçamento, na dotação 0501.04.122.0002.2.014 - Gcsrao e Manutencao da
Secretalia de Tra nspoÍe e Mobil. Ulbana,Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de

consulno. no valor de R§ 5.986,21.

13.2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào da
Lei Orçarrenlária respecliva e liberação dos cr'éditos correspoudentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos CASOS oMISsos
14.1. Os casos omissos scrão decididos pelo CONTRATANTE, scgundo as disposiçõcs contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e dernais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

drsposiçõcs contidas na Lei n" 8.078, dc 1990, Código de Defesa do Consumidor, c nonnas e

principios gerais dos contl atos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
I 5. I . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133. de 2021 ANTONIO FLAV]O

5]LVA
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesrras condições conffaruais. os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ó,e 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração c1o contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçào de termo aditivo, na forma do ar1. I 36 da Lei n' 14.133, de 2021 -

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE ExECUÇÀo
I 6. l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCTMA sÉTIMA - DA PUBLICAÇÃo
I 7.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaçào deste instrumento no Portal
Nacional dc Contratações Públicas (PNCP), na forna prevista no art. 94 da Lei n' 14.133, dc
2021, bem como disponibilizar este Termo de Contlato no sítio oficial do(a) Plefeitura Municipal
de Jaguaribara rra rede nrundial de conrputadores (internet), em atenção ao §2" do art. 8" da Lei n"
12.527 , de 2011 . clc o inciso V do §3" do afi. 7" do Decreto n" 1 .724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirirnir os litígios que decorrerem da
cxecuçào destc Termo dc Contrato qnc não possam scr compostos pcla conciliação, conforme § l'
do art. 92 da Lei no 14.133, de 2021.

JAGUARIBARA/CE, 02 de abril de 2025

SEC.DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

CNPJ/N{F N" 07.442.981 I 0001 -7 6

JOSE PAULO DIÓGENES DE AQUTNO

Responsável legal da CONTRATANTE

/,4
/, 4 :"','r),,(,/.?---

ANTONIO FLAVIO Assinado deforma disital

<tr \/À por ÀNTONIO F' AVIO SIIVA

ilÃt.,*e*'o,oruort, J:l:l[ill?Íà:'#3i1?
4347 o3'oo'

ANTONIO IiLAVIO SILVA NASCTMENTO

CNPJ/NIF \" I9.831.7931000t -l9

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

Responsável legal da CONTRATADA
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